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Tabela 1: Informações Gerais

[ueo—— | REACTUAÇÃO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUA!

Processo SEI 11868.100245/2021-95

Requerimento SICAR 20250173096

SE côerça Motores Fétricos UE!

Requerente - CNPJ/CPF 03.235.469/0001-06

Dívida Transacionada - Total R$ 205.306.341,70 (valores para 08/2021)

Descena mênco

Número de parcelas Previdenciária: 60

Demais débitos: 120

sereia eemesa

HR
Manutenção de eventuais garantias existentes nos processos em curso

KM
Moe te meneço

Modalidade de Transação - Contribuição Não se aplica
Social da LC 110/2001
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Tabela 2 - Informações Complementares

Classificação da Parte e Pessoa lurídica- Recuperação Judicial

Se houver mais de uma Parte

requerente da transação, classificar de

acordo com o devedor principal.

Classificação de recuperabilidade da

Dívida Transacionada

Capacidade de Pagamento R$: 2.318.648,69

considerada na negociação - valor

Capacidade de pagamento
-

grupo ou e  Capagdo devedor principal - art. 54, 84º, Port. PGFN 6.757/2022

devedor principal

Capacidade de pagamento
- presumida e Capagp

ou efetiva

Existem débitos inscritos em Dívida e Simf(assinalar as causas de não inclusão dos débitos)

Ativa da União não incluídos na e —Negociados em outros programas

transação?

FGTS e —Nãohá passivo de FGTS

OIN que fundamenta o uso de PF/BCN OIN 1 (limite capag)
OIN 11 (Acordos de transação firmados e superveniência de alteração

legal mais benéfica)

OIN 22 (Repactuação de transações em vigor)

Declarações do art. 50 da Portaria | Documento SEI nº 18545250

6757/2022

Declaração de Inexistência de direito | Documento SEI nº 45276574

líquido e certo face à União

Opção pelo regime de lucro real Documento SEI nº 50958366

Laudo PF/BCN Documento SEI nº fls. 50958366

Competência para assinatura e  Procurador(a) Chefe da Dívida Ativa

e —Coordenador(a)-Geral de Negociação


